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Ob.ieto: Serviço cle PintLrra Viária cnr [)iversos locais clo Município

2. Justificativa cl:r necessiclade da aquisição: Â prescntc aquisição sc.iustiÍica lirce a rtcccssiclaclc ltara clLrc sc'ia sirralizarltl

vários Iocais onde fbrant Ícitas as ntitrtutt--nções cle vias públicas cotno: Alanrcclas. I{trtrs. Accssos. Aveniclas, IrrtcIlii'.2ç§ç5 ç

Rotatór'ias à nccessidaclc da aquisição sc 1az pe la sell,Llrar.rçr1 clcviclo as sirtalizaçircs tlcssas lia citaclas.

4. Razão de Escolha dos F'ornecedores: Cotaçáo foi realiz.ada, a pesquisa se baseia cm íbrnecedores que prestam os set'viços

necessários para está lxallutenção (orçarncntos anexos).
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7. Dcscrições e quantidadcs
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Serviço de pintura viária

Ilha Soltcira. 0-5 dc clezcnrbro clc 202-5.

7rçrio clc [)c:rr anclir

Ak:x IlcrrriqLrc I). dc I\4atr'íi:Lr lu I (r(rli9

Sccrctário
'lrarr

Alexandre Nunes

ALEXANDRE NUNES
Matricula 715118
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TERMO DE REFERÊNCN

1. OBJETO

1,1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pintura e demarcação

viária, conforme sinalização horizontal definida pelo DEMUTRAN, nas vias recém-recapeadas do

município.

1,2. A demarcação viária é regulamentada por normas técnicas específicas que garantem a

segurança e a acessibilidade das vias. As principais diretrizes incluem a NBR 9050, que define

requisitos para acessibilidade e a Resolução CONTRAN no 96512022, que estabelece padrões de

demarcação horizontal, incluindo cores, espaçamentos e pictogramas.

1.3. A Contratada deverá fornecer toda a mão de obra, maquinário e equipamentos necessários à
execução dos serviços. Caberá à Contratada a responsabilidade integral por quaisquer danos ou

pre.luíios causados a equipamentos, terceiros ou à Administração, decorrentes de dolo ou culpa

durante a execução contratual.

2. JUSTIFIGATIVA

2.1. A demarcaçáo viária desempenha papel fundamental na segurança, na organização e na

eficiência do trânsito em áreas urbanas. Trata-se de um conjunto de sinalizações horizontais que

orientam motoristas, ciclistas e pedestres, reduzindo significativamente o risco de acidentes,

A correta demarcação das vias contribui para:

. Ampliar a visibilidade das regras de circulação e das condições da via, evitando dúvidas
durante o deslocamento;

. Aumentar a segurança viária, fornecendo indicações claras sobre trajetos, limites e áreas
de travessia;

. Favorecer a Íluidez do tráfego, minimizando conflitos e situações de risco entre usuários da
via;

. Assegurar o cumprimento das normas legais de trânsito e dos padrões técnicos de
sinalização.

Assim, a demarcação viária não apenas organiza a circulação, como também atua diretamente
na preservação da integridade física dos usuários e na prevenção de acidentes.

2.2. A solicitação fundamenta-se na inexistência, no âmbito municipal, de equipe disponível, de
maquinário e de equipamentos adequados e suficientes para a execução dos serviços de
sinalização horizontal em alamedas, perimetrais e ruas de grande fluxo, de modo que, solicitamos
a contratação de empresa especializada para pintura e demarcação viária, nos termos da Lei no

14.13312021.

3. DOS LOCATS DE EXECUçÃO

3.1. Os serviços serão realizados nos trechos das vias recém-recapeadas e com CBUQ
(espessura de 3,0 cm), conforme listagem constante no quadro abaixo:
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Gontrato no 14612025t
. Rua Farroupilha;. Alameda Minas Gerais;
. Rua Rio Doce;. Rua Brilhante;
. Avenida Continental (Trecho da Alameda Maranhão e Trecho da Alameda Amazonas);
. Alameda Amazonas;. Rotatória de Acesso a Avenida Brasil Norte;
. Avenida 15 de Novembro;
. Rua ltu;. Rua Sete Quedas. Rua Chuí.

Gontrato no í56/2025:
. Rua Blumenau (Trecho das ruas Brusque e ltaipu);
. Rua Camboriú (Trecho);
. Rua Chapecó (Trecho);
. Rua Curitibanos;. Rua Joaçaba;. Rua Brusque;. Rua Caçador;. Rua Recanto;. Rua Jaú;. Rua Rio São Francisco;. Rua Volta Redonda;. Acesso ao Cemitério;. Rua 7 de Setembro (Trecho daAvenida 15 de novembro e da Rua 21);
. Rua 32, Jardim Aeroporto;. Rua 35, Jardim Aeroporto;. Rua Buriti;. Rua Coari;. Avenida Humaitá;. lnterligação da Avenida Humaitá com a Rua Coari

3.2. A empresa poderá realizar visita técnica até a data final para obtenção de propostas
adicionais, publicada no SOEM, durante o horário de expediente, devendo ser previamente
agendada até o penúltimo dia útil, junto à Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Trânsito
e Defesa Civil, pelo telefone (18) 3743-6080.

4. QUANTIDADES

4.1. Os serviços foram estimados em área total aproximada de 3.834,20 ít', suficiente para a

demarcação integral das vias relacionadas no item 3.1.
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ITEM UND QTD DESCRTçÃO/ESPECIFICAÇÃO

01 m2 3.834,20

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de pintura e demarcação viária para orientação de fluxo de tráfego,
conforme sinalização horizontal definida pelo DEMUTRAN, nas vias
recém-recapeadas do município.
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4,2, AContratada deverá aceitar eventuais supressões ou acréscimos necessários, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato

4.3. A medição será realizada conforme a metragem efetivamente demarcada, sob fiscalizaçáo da
Contratante e da Contratada, fazendo jus ao regime de contratação empreitada por preço unitário.

5. CONDTçÔeS e PRAZO

5.1 A contratação terá vigência de 90 (noventa) dias a partir da assinatura do contrato, podendo

ser prorrogada por igual período, mediante justificativa formal.

5.2. Os serviços deverão ser executados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
emissão da Ordem de Serviço (OS) pela Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Trânsito
e Defesa Civil.

5.2.1. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a Contratada deverá disponibilizar equipe e

iniciar os trabalhos no prazo máximo de '10 (dez) dias, podendo este ser prorrogado por igual
período, mediante justificativa formal.

5.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado mediante justificativa plausível, desde que

aprovada pelo fiscal e pelo gestor do contrato, observando-se que, em caso de culpa da

Contratada, será aplicado o disposto no parágrafo único do art. 111 da Lei no 14.133121.

5.4. O descumprimento dos prazos ensejará aplicaçâo das sanções previstas no contrato e demais
efeitos legais decorrentes do não cumprimento das cláusulas contratuais.

6. RESPONSABILIDADES E OBRIGAçÕES Oe CONTRATADA

6.1. Executar integralmente o objeto, conforme as especificações, prazos e condiçóes
estabelecidos neste Termo de Referência, atendendo às exigências legais aplicáveis.

6.2. Disponibilizar mão de obra, maquinários e equipamentos necessários à prestação dos
serviços.

6.2.1. As máquinas e demais equipamentos deverão ser compatíveis com os insumos indicados
no item 8.1.

6.3. Arcar com todos os encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, securitários e demais
despesas incidentes sobre a execução dos serviços.

6.4. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para plena execução do
objeto, não cabendo à Contratada alegação de erro ou má interpretação para pleitear valores
adicionais.

6.5. lndenizar terceiros e a Administração por danos decorrentes de dolo ou culpa durante a
execução contratual.

6.6. Cumprir fielmente o contrato e todas as obrigações assumidas.

7. OBRIGAçOeS DA CONTRATANTE

7.1. Designar responsável da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Trânsito e Defesa
Civil para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

7.2. Notificar a Contratada acerca de eventuais irregularidades na prestaçáo dos serviços.

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com as especificações.
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previstos no7.4. Efetuar o pagamento à Contratada conforme valores, prazos e condições
Contrato.

7.5, A Contratante não responderá por compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
bem como por danos causados a terceiros decorrentes de atos da Contratada, seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8. DA TINTA FORNECIDA PELA CONTRATANTE

8.1. A Contratada deverá dispor de equipamentos compat[veis com os seguintes produtos que
serão fornecidos pela Contratante:

a) Tinta para demarcação viária (amarela/branca), 18 L - Marca: MANORT. Tinta viária padrão' EER, à base de água e resina acrílica emulsionada, destinada à sinalização horizontal.

. b) Microesfera de vidro Drop-On Tipo llA para sinalizaçáo óptica - saco de 25 kg - Marca:
MANORT.

8.2. Os materiais descritos encontram-se disponíveis no Município, adquiridos por meio da Ata de
Registro de Preços no 1312025, vinculados ao Processo Administrativo no 12612025 - Pregão no

0 17 12025 (Eletrôn ico).

9. FTSCALTZAÇÃO

9.1. ,q fiscalizaçâo será exercida por servidores designados da Secretaria Municipal de Segurança,
Transporte, Trânsito e Defesa Civil, sempre que necessário.

llha Solteira, 15 de Dezembro de 2025.

Fernando Alves de Rezende
Chefe do Setor de Sinalização Viária
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